
INDICAÇÃO Nº   ______ /2025

A sua Excelência
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA
Câmara Municipal
São Gabriel da Palha

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após  ciência  ao  plenário,  que  a  presente  indicação seja  encaminhada  ao  Excelenơssimo
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providencia:

“CONSTRUIR QUEBRA-MOLAS NA AVENIDA ANTÔNIO FERREIRA DA FONSECA, QUE LIGA
OS BAIRROS SANTA TEREZINHA E CACHOEIRA DA ONÇA, EM FRENTE À EMPRESA NINHO
DAS PENEIRAS, NESTE MUNICÍPIO.”

JUSTIFICATIVA

A pedido  da  população e  do  empresário  local,  que relatam desconforto  com a elevada
velocidade  dos  veículos  que  por  ali  transitam,  mesmo  com  a  existência  de  redutor
eletrônico, solicito a construção de quebra-molas no trecho indicado, com a finalidade de
reduzir a velocidade de circulação.

A construção do citado quebra-molas se faz necessária devido ao intenso fluxo de veículos,
especialmente em alta velocidade, o que coloca em risco a integridade dos trabalhadores,
pedestres  e  moradores  da  região.  Ressalta-se  o  interesse  público  de  promover  maior
segurança no trânsito,  em conformidade com o que estabelece o  Conselho Nacional  de
Trânsito (Contran), por meio da Resolução nº 39 de 1998, que disciplina o Código Brasileiro
de Trânsito (CBT), determinando que os redutores İsicos de velocidade sejam devidamente
sinalizados.

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação e do bom senso
do Exmº. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de esƟma e apreço.

Sala de Sessões, 16 de julho de 2025.

GETULIO ANDRADE LOUREIRO
Vereador
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